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ATA DA TERCEIRA (03ª) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO TERCEIRO 
PERÍODO, DA DÉCIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANÁ, realizada aos 
Cinco (05) dias do Mês de Novembro (11) do Ano de Dois Mil e Dezenove 
(2019) às Nove Horas e Trinta Minutos (09h30min). Reuniram-se na Câmara 
Municipal de Quinta do Sol – Estado do Paraná, ordinariamente sob a 
Presidência do Vereador MILTON VANDERLEI FILHO, sendo secretariado 
pelos vereadores JOÃO ALVES CORREIA ocupando a 1ª e convidou o 
vereador OSCAR PEREIRA DA SILVA para ocupar a 2ª Secretaria, diante a 
ausência do seu titular. Estando presentes os Vereadores: ARCHIMEDES 
LOSS SILVA, CÉLIO ALVES DA SILVA, VALDECI RIBEIRO MAIA e 
SANDRO FIRMINO DIAS. E estando ausentes os vereadores CLAUDINEI 
NATALINO STURION e MÁRCIO LEAL RINQUE. Composta a Mesa, feita à 
verificação de costume pelo Secretário e havendo número legal para a 
constituição do quórum, o Senhor Presidente declara aberta a presente sessão, 
agradecendo a presença de todos. Após, convidou o vereador Célio Alves da 
Silva para fazer a leitura de um texto Bíblico, sendo lido o livro de Mateus 
capítulo 1, versículos de 1 à 8. Dando continuidade passou-se para o 
PEQUENO EXPEDIENTE: Colocando a ata da última sessão em votação, que 
foi aprovada por todos sem ressalvas e então assinada pelos integrantes da 
mesa. Continuando, solicitou ao Secretário de Administração de Finanças para 
fazer a leitura do expediente: Projeto de Lei 062/2019 de autoria do Poder 
Executivo. Assunto: Autoriza a doação de um veículo e dá outras providências.  
Em seguida esclareceu as matérias e passou-se para a Ordem do Dia: 
Colocando em primeira discussão o Projeto de Lei nº 062/2019 e a palavra 
ficou livre, como ninguém se manifestou, foi colocado em primeira votação e 
aprovado por todos. Na sequência, o vereador João Alves Correia requereu a 
dispensa do interstício do projeto recém votado e foi aprovado por todos. 
Colocando em segunda discussão o Projeto de Lei nº 062/2019 e a palavra 
ficou livre, como ninguém mais se manifestou, foi colocado em segunda 
votação e em redação final, sendo aprovado por todos. E não havendo mais 
matérias para deliberação, o Sr. Presidente Milton Vanderlei Filho agradeceu 
a presença de todos os vereadores que atenderam de prontidão a convocação 
para a sessão extraordinária e aprovaram o projeto de suma importância. Em 
seguida, declarou encerrada a sessão e para constar lavrou-se a presente ata 
que será assinada quando lida discutida for aprovada.   

 


